
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 343 / 2025
 
 
 

 ADITIVA 
 
 
 

 
 

Acrescente-se ao Projeto de Lei nº 343/2025 o seguinte artigo:
 

O descumprimento das obrigações de fiscalização e controle previstas nesta
Lei, bem como das obrigações assumidas no Convênio, ensejará a responsabilização
administrativa, civil e penal dos agentes públicos responsáveis, sem prejuízo da
responsabilização da entidade conveniada, na forma da legislação vigente.
 

 
 

Justificativa: 
A responsabilização expressa de agentes públicos por omissão no dever de fiscalização decorre
diretamente do art. 37, §6º, e do art. 70 da Constituição Federal, bem como da Lei nº
14.230/2021, que reformulou a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992). A norma
apenas explicita o dever já existente, sem criar novas sanções, razão pela qual não incorre em
vício de iniciativa nem afronta o princípio da reserva legal.
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

S/S.,  29 de abril de 2025
 
 
 

Tatiane Costa
 

Vereador
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